
MENSAGEM Nº 1.476 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Estabelece o Inventário Nacional de Substâncias Químicas e a 
avaliação e o controle de risco das substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, 
no território nacional, com o objetivo de minimizar os impactos adversos à saúde e ao meio 
ambiente; e dá outras providências.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.022, de 13 de novembro de 2024. 
 
 

Brasília, 13 de novembro de 2024. 


		2024-11-13T17:15:39-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




